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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 45 / 2013 

Senhor Presidente INDICO à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de
Deliberações, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Luiz Felipe Barreto de Magalhães, com
cópia ao Secretário de Obras, Transportes e Serviços Públicos, Ilton Henrichsen, solicitando a
manutenção dos ônibus escolares, da rede municipal de ensino.

JUSTIFICATIVA

Com fulcro no Artigo 205, da Constituição Federal, entendemos que a Educação é direito de todos e
dever do Estado. Sendo assim, o Poder Público deve oferecer transporte escolar gratuito e de
qualidade, sem colocar em risco a integridade dos que dele necessitam. Considerando que nosso
transporte escolar está com toda manutenção comprometida, peço esta tomada de providência, por
parte do Executivo, o mais breve possível. Sala das Sessões, 7 de março 2013. Ver. Prainha

   
Sala das Sessões, 07 de Março de 2013

Ademar Donizete- PRAINHA
Vereador(a) - PNT
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